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Projeto de Lei
 
Altera a Lei nº 10.858, de 31 de agosto de 2001, que

institui a meia-entrada para professores em

estabelecimentos que proporcionem cultura, lazer,

entretenimento e esportivos, a fim de acrescentar os

professores autônomos de academias e similares,

inscritos no Conselho Regional de Educação Física

(CREF).
 

Art. 1º A Lei nº 10.858, de 31 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
 
Art. 1º - É assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor realmente
cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares, aos
professores da rede pública estadual e das redes municipais de ensino. 
 
§ 1º O direito ao benefício de que trata o caput também fica assegurado aos professores
autônomos, de academias e similares, que comprovem esta condição através do registro
no Conselho Regional de Educação Física (CREF). (NR)
 
§ 2º A meia-entrada corresponderá sempre à metade do valor do ingresso cobrado, ainda
que sobre o seu preço incidam descontos ou atividades promocionais. 
Art.  2º  -  Consideram-se  casas  de  diversões,  para  os  efeitos  desta  lei,  os
estabelecimentos que realizarem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais,
cinematográficos, atividades sociais recreativas e quaisquer outros que proporcionem
lazer e entretenimento.
 
Art. 3º - A prova da condição prevista no artigo 1º, para recebimento do benefício pelos
professores, será feita através da carteira funcional emitida pela Secretaria da Educação
ou pela  apresentação do respectivo holerite,  e  para  os  professores autônomos de
academias e similares, será feita através do registro no Conselho Regional de Educação
Física CREF.  (NR)
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Apresentamos a presente proposição buscando corrigir uma injustiça quanto a exclusão
do professor de educação física autônomo do benefício da meia entrada.
 
A presente propositura visa assegurar aos profissionais de educação física regularmente
registrados ao Conselho Regional de Educação Física da 4º Região de São Paulo -
CREF 04/SP, o pagamento de meia-entrada em eventos esportivos realizados no âmbito
do Estado de São Paulo. 
 
O profissional de Educação Física exerce suas funções em diversas atividades, como:
exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades
rítmicas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal,
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ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas
corporais. 
 
Esses  profissionais,  tem  como  propósito  prestar  serviços  que  favoreçam  o
desenvolvimento  da  educação  e  da  saúde,  contribuindo  para  a  capacitação  e  ou
restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocorporal
dos seus beneficiários visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da
consciência,  da  expressão  e  estética  do  movimento,  da  prevenção de  doenças,  de
acidentes,  de  problemas  posturais,  da  compensação  de  distúrbios  funcionais,
contribuindo ainda, para a consecução da autonomia, da autoestima, da cooperação, da
solidariedade,  da  integração,  da  cidadania  e  das  relações  sociais,  observados  os
preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento
individual e coletivo.
 
O Art. 3° da lei n° 9.696/98 dispõe que compete ao Profissional de Educação Física
coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e
executar  trabalhos,  programas,  planos  e  projetos,  bem  como  prestar  serviços  de
auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 
 
Para desenvolver tais atribuições, o profissional precisa se posicionar como agente
criativo e transformador, devendo se valer dos eventos esportivos para a prática de
atividades físicas de diferentes pontos de vista, dentro dos aspectos culturais, sociais e
biológicos, não somente sobre a prática esportiva mas também sobre os componentes
que fazem parte do entorno dos eventos. Essas possibilidades de percepção, vivência e
contextualização  dos  elementos  da  cultura  corporal  do  movimento  têm que  estar
atreladas aos conceitos,  procedimentos e  atitudes referentes  à  Educação Física no
sentido de formar praticantes conscientes e não somente espectadores, pois o esporte
pode ser um meio para o alcance de diferentes conhecimentos, de formação de crianças
e jovens para o exercício da cidadania, e para a busca e manutenção da saúde corporal e
qualidade de vida.
 
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente projeto de lei por se tratar de grande interesse público,
contribuindo para o crescimento do esporte e dos profissionais de Educação Física. 
 
 
 
 
 
 

Felipe Franco - UNIÃO
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